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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 2s1t2023

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
cxpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Amazônia Transporte e Logística Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREsponoÊrcrn: Rua Belo Horizonte, n" 19, Sala 1102, Ed. The
Place Business, Adrianópolis, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de CombustÍvel

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel marítimo, S-10, S-500, B-í00) e álcool combustível.

PorENClÂLPoluroon/Decnloloon:Grande PoRTE: Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LlcEnçl: 0I Axo.

.{tenção:
. Esta licença é composta de 13 restriçócs e/ou condições constsltes no verso, cujo não

cumprimetrto/atetrdimento süjeit8rá e sua invalidâçâo e/ou as peoelidedes previstas em oormas.
. Estâ licença não comprova trem substitui o documetrto de propriedade, de poss€ ou de domÍoio do

imóvel.
. Esta liccnça deve permatrecer n! localizâçío da atividade e expostr de íorma visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
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instagrâm.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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RESTR]ÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'25T/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regionâl local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 013107 12023-7 0.

4. Toda e'qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará !a srra automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenga, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
múdança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
Íisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

8. Comprovante dos serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só
podem ser executados por pessoa Íisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão
competente para esta atividade, e quando da solicitação da renovação a licenç4
apresentar os comprovantes.

9. Manter atualizadas as vistorias de segurança das embaxcações.
10. Apresentar a este IPAAM, no pnizo de 60 dias, Regisúo dos Materiais do Planto de

Emergência Individual - PEI, contento registro fotognífico dos Kit Sopep.
ll.Esta licença alutoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo,

exclusivamente pelas embarcações: Balsas - Amazon Baby, Amazônia 2017,
Amazônia 2020, Rio Juruá I, AT III e AT V. §f r,

12. Apresentar anuahnenúe a este IPAAM, os segúntes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) CertiÍicado de Segurança da N avegação - CSN. (se houver)
c) Declaragão de Conformidade para Transporte de Petróleo


